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do seu valor principal devidamente atualizado, os respectivos encargos decor-
rentes do inadimplemento.

§6º Nas hipóteses de requerimento de compensação de créditos oriundos de 
processos judiciais, os valores devidos a título de honorários advocatícios não 
poderão ser compensados, exceto se houver expressa anuência dos respectivos 
patronos/procuradores.

§7º Nas hipóteses de requerimento de compensação de créditos oriundos de 
processos judiciais, apenas as despesas processuais efetivamente adiantadas 
pela parte poderão ser incluídas na compensação.

§8º As despesas processuais que não tenham sido adiantadas pelas partes, sen-
do devidas, portanto, ao Tribunal, não poderão ser compensadas e, em se tratan-
do de crédito tributário oriundo de execuções iscais, as mesmas icarão a cargo 
do contribuinte.

Art. 3º Na compensação de que trata o presente decreto,                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                                                                              
o correspondente crédito tributário será extinto apenas no limite equivalente 
ao débito a ser compensado e, na hipótese de restar saldo em favor da Fazenda 
Pública Municipal, o valor remanescente deverá ser pago integralmente ou par-
celado na forma da Legislação municipal em vigor.

Parágrafo único. Na hipótese de restar saldo remanescente em favor do con-
tribuinte, o crédito do contribuinte será extinto no patamar equivalente à dívida 
tributária a ser compensada, e o saldo remanescente será pago integral ou par-
celadamente, seguindo o trâmite legal inerente à espécie de crédito existente, 
na forma da legislação em vigor.

Art. 4º Todo e qualquer cancelamento por compensação somente será realiza-
do mediante Processo Administrativo próprio, iniciado pelo setor administrativo 
responsável, após requerimento do contribuinte ou de seu representante legal, 
nos termos do artigo 2º.

Art. 5º A Fazenda Pública Municipal será representada, em todos os atos relacio-
nados à compensação de que trata este decreto, pelo Secretário Municipal de 
Fazenda ou a quem este delegar e, no caso de crédito ajuizado, também pelo 
Procurador Geral do Município ou a quem este delegar.

Art. 6º Após ouvida a Procuradoria Geral do Município, se preenchidos os req-
uisitos, a compensação poderá ser deferida, formalizando-se através de termo 
irmado entre as partes, no qual deverá constar:
I - Identiicação das partes e de seus respectivos representantes legais ou 
procuradores, quando for o caso;
II - Número do processo administrativo ensejador de lançamento tributário 
obrigatório, se for o caso;
III - número do processo judicial, se for o caso;
IV - Número do lançamento dos créditos tributários;
V – Cópia da Certidão de Dívida Ativa, se for o caso;
VI - Identiicação do valor ou das parcelas a serem compensadas e respectivos 
valores;
VII - forma e prazo de pagamento do crédito remanescente, caso houver;
VIII - desistência expressa dos processos judiciais e/ou administrativos em 
trâmite, referentes aos créditos que serão compensados;
IX - Nos casos de processos judiciais, a concordância de que a compensação 
tributária somente ocorrerá após a homologação judicial da desistência;
X – Quitação geral e recíproca quanto aos créditos descritos na compensação.

§ 1º O termo de compensação tributária será juntado aos autos do processo admin-
istrativo ensejador do respectivo lançamento tributário ou formado para este im.

§ 2º Nos casos de créditos ajuizados, competirá a Procuradoria Geral do Município 
requerer junto ao juízo competente, a homologação do termo de compensação. 
A compensação tributária será efetivada somente após a homologação.

§ 3º Na hipótese de reclamação administrativa proposta pelo sujeito passivo en-

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

“Regulamenta o artigo 122 da Lei Municipal nº 379 de 28 de novembro de 1997 
– Código Tributário Municipal, que trata da compensação de créditos tributários 
com créditos do sujeito passivo de qualquer natureza, e dá outras providências” 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais vigentes;

Considerando o disposto no artigo 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional;

Considerando o disposto no artigo 122 da Lei Municipal nº 379/97 – Código 
Tributário Municipal, que autoriza o Poder Executivo a realizar a compensação 
tributária, sob os critérios, condições e garantias que estipular;

Considerando que o Decreto nº 159 de 08 de abril de 2021 regulamentou a com-
pensação tributária apenas no que diz respeito à possibilidade de compensação 
de créditos tributários oriundos de contrato de locação envolvendo o Município; 

Considerando a necessidade de regulamentar a compensação prevista no artigo 
122 do Código Tributário Municipal, para além das hipóteses previstas no Decre-
to nº 159 de 08 de abril de 2021;

Considerando que referido dispositivo legal autoriza o executivo a realizar a 
compensação, atribuindo a competência para ixar as condições e garantias; 

Considerando o parecer da Procuradoria da Dívida Ativa Ajuizada no Proces-
so Administrativo nº20678/2022, acerca da possibilidade de compensação de 
créditos tributários, desde que haja regulamentação especíica;
 
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a compensação dos créditos tributários devidos por su-
jeitos passivos que possuam créditos contra a Fazenda Pública do Município de 
Barra do Piraí, nos termos do que preconiza o artigo 122 do Código Tributário 
Municipal, observados os requisitos e condições previstos neste Decreto.

Parágrafo único O cancelamento por compensação de que trata o caput deste 
artigo será possível quando o sujeito passivo possuir créditos líquidos e certos, 
de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, contra a Fazenda Pública Munici-
pal, oriundos de títulos executivos judiciais ou extrajudiciais, precatórios, contra-
tos ou quaisquer instrumentos legais que estabeleçam inequívoca obrigação ao 
Município de pagar, observados os requisitos e condições acima.       

Art. 2º O sujeito passivo interessado, deverá formular requerimento administra-
tivo solicitando a compensação tributária, instruindo-o com o documento com-
probatório do crédito contra a Fazenda Pública Municipal, indicando ainda, de 
forma pormenorizada, os débitos que pretende compensar.

§1º O requerimento do sujeito passivo realizado na forma do caput do presente 
artigo será considerado como conissão dos débitos pormenorizadamente in-
dicados no requerimento, inclusive para ins de interrupção dos prazos prescri-
cionais em favor do Município, não cabendo discussão sobre sua constituição. 

§2º O pedido de compensação implica na automática desistência dos processos 
administrativos que tenham como objeto discussão do crédito tributário que se 
pretende compensar.

§3º A compensação deverá observar, primeiramente, a ordem dos prazos prescri-
cionais dos créditos tributários, sendo compensados os que estão mais próximos de 
serem atingidos pela prescrição em detrimento dos demais e assim sucessivamente.

§4º A compensação de que trata este decreto pode abranger os créditos 
tributários já constituídos, ajuizados ou não, ou que sejam objeto de processo 
administrativo, podendo ser requerida pelo contribuinte interessado, nos ter-
mos e limites deste decreto.

§5º Os créditos tributários a que se referem o caput deste artigo abrangem, além 

DECRETO Nº 373 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.



5

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 170 | 15 de Setembro de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

procederá aos lançamentos de praxe.

Art. 8º Indeferida a compensação, serão retomados os atos administrativos e/ou 
judiciais para cobrança do crédito tributário em questão.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 12 de setembro de 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

volvendo os créditos tributários passíveis de compensação, esta ica condiciona-
da à desistência do pleito.

§ 4º Na hipótese de demanda judicial proposta pelo contribuinte para discussão 
dos créditos tributários em compensação, esta ica condicionada à desistência 
da ação pelo proponente, com renúncia aos honorários advocatícios e assunção 
das respectivas custas judiciais, quando houver, observado o disposto no artigo 
2º, §6º deste decreto.

Art. 7º Depois de deferido o requerimento e homologado, quando couber, o 
departamento de Receita Imobiliária da Secretaria Municipal de Fazenda – DRI 
– municipal responsável anotará nos sistemas municipais o fundamento jurídi-
co do cancelamento como “compensação pelo artigo 122 do Código Tributário 
Municipal”, indicando expressamente o Processo Administrativo vinculado e 

                              

                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                           

                                                                                                                             

DECRETO Nº 374 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de     

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) para reforço de saldo de 
dotação consignada no Orçamento Programa em vigor e da 
outras correlatas providências”.  

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.559 de 21 de 
dezembro de 2021 – Lei Orçamentária, 

 
 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de            

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) para reforço da seguinte dotação, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.302.0020.3.196 Apoio as Unidades  de Pronto Atendimento (UPA 24hs)   
3.3.90.39.00.00.00.00.0112 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 800.000,00 
  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 
 

800.000,00 
 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, será utilizado 
como fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus 
parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 

 Excesso de arrecadação, no valor  total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), referente à 

transferência de recursos financeiros para o Custeio e Manutenção da  Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA 24hs, repasse relativo aos meses de julho/2022 e agosto/2022, sendo          

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil) mensal, depositado no Banco do Bradesco, agência  nº 555, 

conta corrente nº 41.703-3 em 09/09/2022. Segue cópia do extrato, Resolução SES nº 2837 de 26 

de fevereiro de 2022 e Anexo Único. 
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                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                           
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 13 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

 
RECEITA 

Apoio as Unidades de Pronto 
Atendimento (UPA 24hs) 

Código de Classificação (Transf. UPA) 1.7.1.3.50.1.1.09.00.00 – R$ 3.200.000,00 
Demonstrativo da Receita Arrecadada Janeiro até Setembro/2022 
Total Orçado  0,00 
Excesso já observado 3.200.000,00 
(-) Lei Muncipal nº 3592/2022 Crédito 
Adicional Especial -  Decreto nº 320/2022  

1.600.000,00 

(-) Decreto Excesso nº 340/2022 800.000,00 
Total Considerado no Excesso 800.000,00 
Fonte de Recurso (112) Transferência do Fundo Estadual de 

Saúde (UPA 24hs) 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 

TRAVESSA ASSUMPÇÃO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 – CNPJ 28.576.080/0001-47 - TEL.:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316 
 
 

 

1 

LEI MUNICIPAL Nº 3641 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.  

 

EMENTA: “RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
FEITAS AO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO MÉDIO PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º - Fica ratificado o protocolo de intenções firmado pelos municípios de BARRA 
DO PIRAÍ, BARRA MANSA, ITATIAIA, PINHEIRAL, PIRAÍ, PORTO REAL, QUATIS, 
RESENDE, RIO CLARO, RIO DAS FLORES, VALENÇA E VOLTA REDONDA, que 
constituem o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Médio Paraíba, 
denominado CISMEPA, como Consórcio Público, com personalidade jurídica de 
direito privado.  
 
Art. 2º - O protocolo de intenções ora ratificado faz parte integrante desta lei, na forma 
do instrumento anexo. 
 
Art. 3º - O Município responderá solidariamente com o conjunto dos municípios 
consorciados, pelas contribuições devidas ao CISMEPA definidas no protocolo de 
intenções e ratificadas por meio de contrato de rateio anual.  
 
Art. 4º - O Município poderá ceder pessoal e bens necessários à execução das 
finalidades e objetivos do CISMEPA. 
 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações orçamentárias 
necessárias para cobrir as despesas decorrentes desta Lei. 
 
Parágrafo Único – Os recursos de que trata o caput serão obtidos através da 
anulação de valores constantes do orçamento vigente. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO,14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

MARIO REIS ESTEVES  

Prefeito Municipal 
MENSAGEM Nº032/GP/2022 
PROJETO DE LEI Nº171/2022 
AUTOR:EXECUTIVO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº663/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, DAIANA FLAUZINO DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de 
Coordenador de Orçamento, da estrutura da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Nível DAS-3, nomeada pela Portaria nº940/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/09/2022. 

     
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE SETEMBRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº082/2022 - SEPLAN
Smg/ebmp

PORTARIA Nº664/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, nos termos da Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, DAIANA FLAUZINO DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento – Departamento de Cultura, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Turismo e Lazer, Nível DAS-4. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 13/09/2022. 

     
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE SETEMBRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº082/2022 - SEPLAN
Smg/ebmp

PORTARIA Nº661/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a SOLANGE DOUGLAS TOBIAS, ser-
vidor público, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, matrícula 1064, por ter 
completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, conforme Processo 
Administrativo nº 21.123/2022.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE SETEMBRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 21.123/2022
Smg/ebmp

PORTARIA Nº662/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA, 
servidor público, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícu-
la 1892, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, con-
forme Processo Administrativo nº 21.122/2022.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE SETEMBRO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 21.122/2022
Smg/ebmp
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 59/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Uni Terra Terraplanagem LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE COBERTURA EM LONA TENSIONADA NO PÁTIO 
DO LADO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE IPIABAS.

VALOR TOTAL R$ 489.585,49

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18939/2022

VIGÊNCIA: 14/09/2022 à 14/12/2022

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL

ADMINISTRAÇÃO

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022

OBJETO: Serviço de calibração de 08 (oito) Etilômetros passivos Iblow 10 com gás rastreada pela RBC homologada pelo INMETRO.

EMPRESA: HEALTH & SAFETY DIST IMPORT E EXP INST DE PREC LTDA.
CNPJ: 08.857.492/0001-48

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 12 de setembro de 2022.

Flávio de Andrade Camerano
Secretário Municipal de Governo.

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às ls. n° 29 
às ls. nº 31 v, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 12 de setembro de 2022.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA Nº 049/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de criação de projeto de graite para o avião do Metaverso que será implementado ao 
Circuito Turístico do Distrito de Ipiabas.

EMPRESA: Marcelo da Silva Caetano, CNPJ:21.925.048/0001-80
VALOR: A presente contratação importa em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2022.
                                         

América Tereza Nascimento da Silva
Secretária Municipal de Comunicação Social 

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 50 a 
52, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2022

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNIT. 

01 Água Sanitária, composição química: hipoclorito de sódio, cloreto, teor cloro ativo, 
varia de 2 a 2, 5%, classe corrosiva, classe 08, corrosividade 1, peso molecular cloro 
74,5. Acondicionada em frasco de 1 Litro.

UNIDADE 1.250 CORDEX R$ 2,36

07 Copo descartável, material cristal, aplicação comercial, tipo uso líquidos, com re-
sistência mínima de 4,63 g., com selo ABNT, em polietileno, com 70 mm de largura 
na boca, 80 mm de altura, e 46 mm de diâmetro de fundo, com peso mínimo 0,22 g 
por unidade, capacidade: 200 ml. Embalagem com 100 unidades.

EMBALAGEM 10.500 TOTAL R$ 5,50

29 Papel higiênico, branco, rolão, 300m, folhas simples, 100% celulose, virgem, sem 
perfume, pacote com 8 unidades.

PACOTE 1.500 SILVESTRE R$ 47,60

31 Papel toalha interfolha, na cor branca, medindo aproximadamente (23 x 23 cm). PACOTE 3.050 TOP PAPER R$ 9,42

CORREGEDORIA

EXTRATO DO 1º TERMO ADIVITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 093/2021

PARTES: A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, inscrito no CNPJ 28.576.080/0001-47, com sede na Travessa Assumpção nº 69-Centro, município de Barra do Piraí/RJ 
EMPRESA: D FREITAS DIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Av Guadalajara n° 140, Lote 003, Bairro Centro, Cidade Piraí/RJ CEP: 27.175-000  e inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 22.211.697/0001-82
OBJETO: A presente Ata tem por objeto PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MUNICÍPIO QUE 
FIRMAM A PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 6433/2021

Data da Assinatura: 15 de setembro de 2022
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 182/2022

Barra do Piraí, 15 de setembro de 2022.

SERVIDOR INTERESSADO: RANIERI MARQUES BIZARRA DA SILVA

 DESPACHO

 Em atenção ao processo supracitada a membro relatora determina a oitiva do SR. RANIERI MARQUES B. DA SILVA, MAT 9702, no dia 21/09/2022 
(quarta-feira), às 16h:00min, para prestar esclarecimentos pertinentes.

   Publique-se. Intime-se.

Atenciosamente,

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

LISTAGEM DAS FAMÍLIAS SELECIONADAS/CONTEMPLADAS PELO GOVERNO DO ESTADO COM O PROGRAMA CARTÃO RECOMEÇAR, CONFORME O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 324 DE 02 DE MAIO DE 2022 SOBRE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA QUE ATINGIU O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ NO DIA 

1º DE MAIO DE 2022, COM A CHEIA DO RIO PIRAÍ.

A ENTREGA SERÁ REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DIA 19 AO DIA 23 DE SETEMBRO NO CENTRO DE REFERÊN-
CIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS (RUA MORAES BARBOSA, N. 120 - CENTRO) DAS 9 ÀS 16 HORAS.

A ORGANIZAÇÃO E LOGÍSTICA SERÁ DIVULGADA POR CARRO DE SOM E NO CANAL OFICIAL DA PREFEITURA.
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